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CONTRATO Nº 096/2022 – PMAV 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES E A 

EMPRESA FLASH SOLUÇÕES EM IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO, PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI – 

ME, COM OBJETIVO DE AQUISIÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE USINA DE MICROGERAÇÃO 

FOTOVOLTAICA ON-GRID, PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ATÍLIO VIVÁCQUA.  

Pregão Eletrônico nº 078/2021- Instituto Federal de Educação do Piauí 

Processo Administrativo Nº. 23172.001876/2021-30- Instituto Federal de Educação do Piauí 

Processo Administrativo Nº 8135/2022 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 

27.165.620/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSEMAR 

MACHADO FERNANDES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 794.991-

SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 930.682.477-72, residente e domiciliado na Rua São Pedro, 

S/N, Zona Rural, nesta Cidade de Atílio Vivácqua-ES, CEP: 29.490-000, doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a Empresa FLASH SOLUÇÕES EM IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO, PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI – ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 22.934.158/0001-71, com sede na Rua Alameda Lucy Rassi de Oliveira, 

142, Qd: 160 Lt: 14, Setor Faiçalville, Goiânia/GO, CEP: 74.350-720, neste ato representada por 

seu sócio administrador, LUCIANO BORGES PACHECO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito 

no RG sob o Nº. 4.034.924 SSP/GO, e no CPF Nº. 290.778.258-43, residente e domiciliado na 

Avenida Leblon, Qd 147, Apto 1301, Resid. New Park Clube, Torre 4, Jardim Atlântico, 

Goiânia/GO, CEP: 78.843-440, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente contrato, tendo em vista as disposições da Lei n. 10.520, de 17.07.2002, Lei 

Complementar n. 123, de 14.12.2006, Decretos n. 3.555, de 08.08.2000, e 10.024, de 

28.10.20189, e Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, demais legislação e normas aplicáveis, 

bem como nas seguintes Cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O Objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
COMPLETA DO PROJETO, ASSESSORIA TÉCNICA DE INSTALAÇÃO DE USINA DE MICRO 
GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA A SER CONECTADA NA REDE ELÉTRICA 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA DO (ON-GRID) EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO VIVÁCQUA.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1. O valor do presente contrato é de R$543.400,00 (Quinhentos e Quarenta e Três Mil e 
Quatrocentos Reais), de acordo com a Planilha a seguir: 
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ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 143 KW 
SISTEMA DE MICROGERAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA A PARTIR DA 
FONTE PRIMÁRIA SOLAR – ON-GRID 

R$3.800,00 R$543.400,00 

 
2.2. De acordo com o planejamento da CONTRATANTE, a execução de projeto, assessoria 
técnica e instalação de usina de micro geração de energia fotovoltaica a ser conectada na rede 
elétrica concessionária de energia do (on-grid), deverá atender plenamente, em conformidade com 

condições estabelecias neste Termo nos seguintes endereços: 
 

ENDEREÇO CONTATO 

EMEB "Roque Telles Guimarães" 
Endereço: Rodovia ES 489, bairro Baixa Bonita, Atílio 
Vivacqua/ES. 

Telefone: (28) 3538-2021 | E-mail:  
roquetellesguimaraes@hotmail.com 

EMEB "Alto Niterói" 
Endereço: Rua Projetada, bairro Alto Niterói, Atílio 
Vivacqua/ES. 

E-mail: educacao@gmail.com 

 
2.3. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas do fornecimento dos materiais, dentre 
eles, seguros, transportes, embalagens, impostos e taxas, bem como, demais despesas 
necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a incidir direta ou 
indiretamente. 
 
2.4. Será admitida a revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento, desde que, devidamente comprovada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
3.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 10/01/2023. 
 
3.2. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o 
que estabelecem os arts. 77, 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de trinta dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
 
4.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço. 
 
4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, juntamente com as documentações descritas abaixo: 
1. Certidão Negativa de Débito com a Receita Federal;  
2. Certidão Negativa de Débito com a Receita Estadual (da sede da empresa); 
3. Certidão Negativa de Débito com a Receita Municipal (da sede da empresa e do Município de 

Atílio Vivácqua); 
4. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 
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5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
4.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
 
4.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
4.4.1. O prazo de validade; 
4.4.2. A data da emissão; 
4.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
4.4.4. O período de prestação dos serviços; 
4.4.5. O valor a pagar; e 
4.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
4.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 
 
4.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018. 
 
4.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
4.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
Contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 
 
4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da 
IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
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4.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 
21.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Compete à CONTRATADA: 
 
5.1.1. Será de responsabilidade da Contratada o cumprimento de todas as normas da 
Concessionária de Energia – EDP Escelsa, pertinente ao fornecimento, montagem e interligação 
da usina de geração fotovoltaica a rede da Concessionária, bem como a apresentação a mesma 
de todos os documentos exigidos pelo normativo da concessionária e/ou da Agência Nacional de 
Energia Elétrica – ANEEL. 
 
5.1.2. Não divulgar informações confidenciais a respeito do trabalho para o qual foi contratada, 
bem como outras que por ventura forem necessárias para o desenvolvimento do mesmo. 
 
5.1.3. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
execução deste contrato e por outras correlatas, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, 
impostos, contribuições, indenizações, vales-refeições, vales-transportes, e outras existentes ou 
que venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público. 
 
5.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas inerentes aos trabalhos 
contratados, tais como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos 
com transporte, seguros, taxas e outras despesas. 
 
5.1.5. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação. 
 
5.1.6. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante. 
 
5.1.7. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 
previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou 
indiretamente com este contrato, inclusive no tocante aos seus empregados e prepostos. 
 
5.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste contrato, não excluindo 
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ou reduzindo essa responsabilidade a atuação da fiscalização ou o acompanhamento realizado 
pelo Contratante, especialmente no que se refere a prejuízos causados por erros quantitativos ou 
financeiros na planilha orçamentária elaborada pela Contratada. 
 
5.1.9. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, desde que praticada por seus 
empregados durante a execução dos serviços objeto desta Contratação. 
 
5.1.10. Arcar com todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas judiciais e 
honorários advocatícios resultantes de ações judiciais a que o Contratante for compelido a 
responder, em decorrência desta contratação. 
 
5.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
e indenizações oriundas de erros, danos ou quaisquer prejuízos relacionados à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do Contratante. 
 
5.1.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório. 
5.1.13. Manter seus empregados, quando nas dependências do Contratante, sujeitos às normas 
internas deste (segurança, disciplina), porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão. 
 
5.1.14. Substituir, após comunicação do gestor do contrato, qualquer um dos seus empregados 
que seja considerado inconveniente à boa ordem, apresentar conduta nociva, incapacidade 
técnica, perturbe a ação da fiscalização ou que não observe às normas internas do Contratante. 
 
5.1.15. Promover, até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de Execução de Serviço, a 
anotação, registro (ART / RT), aprovação e outras exigências dos órgãos competentes – 
CREA/CAU – com relação aos serviços, incluindo as especificações técnicas, fornecendo os 
comprovantes ao Contratante e responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes. 
 
5.1.16. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 
contrato em que se fizerem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
 
5.1.17. O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços 
nem a ética profissional pela execução dos serviços contratados. 
 
5.1.18. Arcar com eventuais prejuízos que causar à Administração ou a terceiros em virtude de 
falhas de seus serviços, quando for o caso. 
 
5.1.19. Cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 
 
5.1.20. Executar o projeto objeto contratado no prazo fixado neste instrumento, empregando 
profissionais especializado, devidamente uniformizados e identificados por crachá, materiais de 
primeira qualidade que atendam às exigências contidas nas normas técnicas da ABNT, das 
concessionárias de serviço público, do Decreto n. 92.100/85, ISO 9002, IPT, INMETRO e dos 
fabricantes dos materiais aplicados, realizando os serviços com excelente acabamento, de acordo 
com as especificações e determinações constantes do projeto executivo e da proposta, 
responsabilizando-se inteiramente pela execução dos serviços executados, resistência, 
estanqueidade e estabilidade de todos os materiais utilizados. 
 
5.1.21. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos materiais empregados, fornecendo-
os de acordo com as Especificações Técnicas e assumindo as despesas referentes a transporte, 
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carga, descarga e movimentação, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora dos 
canteiros, assim como o processo de sua utilização. 
 
5.1.22. O pedido de substituição por material similar será admitido, desde que apresentado por 
escrito, acompanhado de levantamento de custos e laudos técnicos fornecidos por institutos de 
notória e reconhecida competência em âmbito nacional, para que a Contratante se manifeste a 
respeito, correndo por conta da Contratada todas as despesas pertinentes. 
 
5.1.23. Entender-se-á por similar o material que for tecnicamente equivalente ao indicado nas 
especificações do projeto, devendo a equivalência ser comprovada, sem prejuízo do prazo de 
execução dos serviços contratados. 
 
5.1.24. Em caso de necessidade de substituição de material especificado, por motivo técnico, 
deverá ser obedecido o prescrito nos subitens anteriores. 
 
5.1.25. Remover periodicamente o entulho e detritos acumulados no local, promovendo a limpeza 
dos ambientes e trabalho, transportando os mesmos para local apropriado e autorizado pelo Poder 
Público e providenciando para que sejam encaminhados à reciclagem, quando for possível.  
 
5.1.26. Observar as políticas socioambientais, principalmente o correto descarte e o 
gerenciamento adequado de resíduos, no que tange à coleta, reutilização, reciclagem, tratamento 
ou sua disposição final, assumindo o compromisso de cumprir toda a legislação vigente e, em 
especial, respeitar a Política Nacional de Resíduos Sólidos prevista na Lei N° 12.305/2010. 
 
5.1.27. Observar a destinação adequada aos resíduos gerados durante suas atividades, 
respeitando a Logística Reversa de Resíduos Sólidos determinada na Lei Nº 12.305/2010. 
 
5.1.28. Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas, indenizações ou despesas, 
impostas à Contratante por autoridade competente, em decorrência de inobservância, por parte 
de seus empregados, de leis, decretos, normas e segurança do trabalho, estabelecidos pelo 
Ministério do Trabalho, regulamentos, posturas municipais e órgãos fiscalizadores; 
 
5.1.29. Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos, decorrentes da 
execução dos serviços contratados. 
 
5.1.30. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de 
fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento 
de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Contratante em documento 
contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a 
execução, total ou parcial, dos serviços. 
 
5.1.32. A empresa contratada deverá designar o preposto que será o responsável da 
intermediação entre a empresa contratada e os responsáveis pela gestão do contrato do IFPI, 
respectivamente as questões técnicas e contratuais. 
 
5.2. Compete à CONTRATANTE: 
 
5.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
5.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização na execução do projeto, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
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e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
5.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do projeto, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 
5.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante do valor contratual no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
 
5.2.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber, em conformidade com a legislação pertinente. 
 
5.2.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 
a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
c) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação; 
5.2.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 
contrato; 
 
5.2.8. Realizar avaliação da qualidade da execução do objeto do contrato, após seu recebimento; 
 
5.2.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
 
5.2.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do objeto do contrato e notificações expedidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
 
6.1. A inexecução do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 
 
6.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) O atraso injustificado no fornecimento do objeto deste contrato; 
d) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a 

insolvência da contratante; 
e) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que se refere o contrato; 
f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ADITAMENTO E ALTERAÇÃO 
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7.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará 
válida se tomada nos termos da lei e expressamente em Termo Aditivo, que a este Contrato se 
aderirá. 
 
7.2. Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 
haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
 
8.1. O presente Contrato será publicado, em resumo, no Órgão Oficial do Município de Atílio 
Vivácqua-ES, dando-se cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.666/93.  
 
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS 
 
9.1. O recurso necessário ao pagamento da despesa inerente a este contrato correrá a conta da 
Dotação Orçamentária seguinte: 
 

 Secretaria Municipal de Educação - Classificação Funcional: 12.361.0025.2.0069 - 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.16 - Ficha: 451 - Fonte: 1.190.0001.0000. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. A CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à 
CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93;  
 
10.2. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 
execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades:  
 
10.2.1. Advertência.  
 
10.2.2. Multa nos seguintes casos:  
 
10.2.2.1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida 
da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. 
Contar-se-á o prazo a partir do término da data fixada para o fornecimento do objeto, ou após o 
prazo concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as 
especificações requeridas; 
 
10.2.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos 
casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
 
10.2.3. Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 
(dois) anos;  
 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo 
da prefeitura Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
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10.3. A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 
poderão ser aplicadas juntamente com as previstas no subitem 10.2.2, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº. 8.666, de 1993; 
 
10.5. A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos 
estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A execução e fiscalização do presente Contrato serão de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação, através de servidor devidamente designado pelo titular da Secretaria, 
podendo este ter livre acesso a todos os procedimentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas que poderão 
surgir durante a sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. A Execução deste Contrato obedecerá às disposições contidas na Lei 8.666/93, atualizada 
pela Lei 8.883/94 e demais legislações complementares. 
 
13.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para que produza seus efeitos legais. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 28 de dezembro de 2022. 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

ANDRE SANTANA LEAL 
Fiscal de Contratos – Educação 

MDE/FUNDEB e Demais Recursos  
 
 

FLASH SOLUÇÕES EM IMPORTAÇÃO  
E EXPORTAÇÃO, PRODUTOS E  

SERVIÇOS EIRELI – ME  
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 

1. ___________________________________________ 

 

 

2. ___________________________________________ 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 096/2022 - 

PMAV 

Pregão Eletrônico nº 078/2021- Instituto 
Federal de Educação de Piauí 
Processo Administrativo Nº. 

23172.001876/2021-30- Instituto Federal 
de Educação de Piauí 
Processo Administrativo Nº 8135/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA. 

Contratada: FLASH SOLUÇÕES EM 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, PRODUTOS 

E SERVIÇOS EIRELI – ME. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO COMPLETA DO PROJETO, 
ASSESSORIA TÉCNICA DE INSTALAÇÃO DE 

USINA DE MICRO GERAÇÃO DE ENERGIA 
FOTOVOLTAICA A SER CONECTADA NA 
REDE ELÉTRICA CONCESSIONÁRIA DE 
ENERGIA DO (ON-GRID) EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO VIVÁCQUA.     
Valor: R$543.400,00 (Quinhentos e 
Quarenta e Três Mil e Quatrocentos Reais). 
Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Educação - 
Classificação Funcional: 
12.361.0025.2.0069 - Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.16 - Ficha: 451 - 
Fonte: 1.190.0001.0000. 
Vigência: 10/01/2023 a 09/01/2024. 

Atílio Vivácqua/ES, 28 de dezembro de 

2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
 

Certificamos que este ato foi publicado na 
forma do Art. 103 da Lei Orgânica do 

Município de Atílio Vivácqua/ES. 
 

Atílio Vivácqua,  

 

______/______/_____ 

 

 
_________________________ 

Servidora Responsável 
Gilmara Biazate Roveta 
Servidora Pública Municipal 

Matrícula nº 9770 
 

 


